
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
PORTARIA Nº 40 / 2016 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Naviraí-MS, no desempenho das atribuições insertas no art. 33 do 
Regimento Interno, bem como, considerando o princípio da eficiência da administração pública (art. 
37, Caput, CF), ai entendido os serviços desempenhados por seus servidores e, ainda, as previsões 
contidas nos artigos 75 e 125 da Lei Complementar Municipal 042/03, resolve baixar a presente Portaria, 
nos seguintes termos: 
I – Face ter sido concedido afastamento ao servidor Fernando da Silva dos Santos, para tratar de assuntos 
particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, cujo lapso temporal decorreu sem qualquer manifestação por 
parte de referida pessoa no sentido de prorroga-lo, tampouco tenha se apresentado para o exercício de 
suas atribuições, declaro abandono do cargo ocupado por referido servidor, com consequente demissão do 
mesmo. 
  
Gabinete da Presidência, aos 20 dias do mês de abril de 2016. 
  
BENEDITO MISSIAS DE OLIVEIRA   
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